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DIÁRIO OFICIAL Nº 34076 83Segunda-feira, 30 DE DEZEMBRO DE 2019

NOME: VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
CPF: 267.255.922-87
CARGO: SECRETARIA ADJUNTA
MATRICULA: 3180824
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 511885
Portaria nº 632 de 10 de dezembro de 2019.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2019/619390/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder a servidora relacionada, ½ ( meia diaria ) que ira se deslocar 
para Moju no dia 23 de Dezembro de 2019 com o objetivo de acompanhar 
agenda o cial do Governador durante inauguração da ponte sobre o Rio 
Moju.
NOME: VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
CPF: 267.255.922-87
CARGO: SECRETARIA ADJUNTA
MATRICULA: 3180824
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 511886

PORTARIA

PORTARIA N° 532/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão � FUNTELPA, em exer-
cício no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 
530/2019, de 19 de novembro de 2019, publicada no DOE n.º 34.070, 
de 23 de dezembro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de 
novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do O cio nº 432/2019�GAB/PRES/IPASEP, de 
01 de novembro de 2019, contido nos autos do Processo nº 2019/544649, 
de 05 de novembro de 2019;
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a Portaria nº 228/2018, de 23/03/2018, publicada no DOE 
nº 33587, de 28/03/2018, que colocou à disposição com ônus para a Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 
- SEDEME, o servidor LUIZ FABIANO CUNHA DE ANDRADE, matrícula fun-
cional nº 55588142/1, ocupante do cargo de Motorista.
II - CEDER o servidor LUIZ FABIANO CUNHA DE ANDRADE, matrícula fun-
cional nº 55588142/1, para o Instituto de Assistência dos Servidores do 
Estado do Pará - IASEP, com ônus para órgão cessionário, pelo prazo de 02 
(dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por igual período.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MIGUEL MENDES BARBOSA NETO
Presidente em Exercício

Protocolo: 510927

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO N.º 001-2019
CONTRATO N. º 050/2018
Processo n. º 2019/525017
Data de Assinatura: 27/12/2019
Valor para 12 (doze) meses: R$ 7.632,00 (sete mil seiscentos e trinta e 
dois reais)
Vigência: 29/12/2019 até 28/12/2020
Justi cativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93 e Decreto Federal Nº 
9.412, de 18 de junho de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA � CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
Endereço: Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP
Unidade de Operação em BELÉM/PARÁ, Rua dos Mundurucus, 2710 � Cre-
mação
Telefone: (91) 3202-1455

Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 503802

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA

 
PORTARIA DE REDES. Nº540/2019-GAB/SIND.            

Belém, 27 de dezembro de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO � SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 � 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2019-GAB/SIND, de 
19/12/2019,  rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 36/2019-GAB/SIND de 05/08/2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.943 de 06/08/2019, prorrogada pela Por-
taria nº 40/2019-GAB/SIND de 24/09/2019, publicada no DOE, edição nº 
33.993 de 25/09/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I � REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II � CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº541/2019-GAB/SIND.            
Belém, 27 de dezembro de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO � SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 � 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 09/2019-GAB/SIND, de 
19/12/2019,  rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 99/2018-GAB/SIND de 10/10/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.720 de 16/10/2018, prorrogada pela Por-
taria nº 107/2018-GAB/SIND de 04/12/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.755 de 07/12/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I � REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II � CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº542/2019-GAB/SIND.            
Belém, 27 de dezembro de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO � SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 � 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 10/2019-GAB/SIND, de 
18/12/2019,  rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 34/2018-GAB/SIND de 26/04/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.607 de 27/04/2018, prorrogada pela Por-
taria nº 51/2018-GAB/SIND de 12/06/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.637 de 14/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I � REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II � CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº543/2019-GAB/SIND.            
Belém, 27 de dezembro de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO � SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 � 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO N.º 001-2019
CONTRATO N. º 050/2018
Processo n. º 2019/525017
Data de Assinatura: 27/12/2019
Valor para 12 (doze) meses: R$ 7.632,00 (sete mil seiscentos e trinta e Valor para 12 (doze) meses: R$ 7.632,00 (sete mil seiscentos e trinta e 
dois reais)dois reais)
Vigência: 29/12/2019 até 28/12/2020Vigência: 29/12/2019 até 28/12/2020
Justi cativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93 e Decreto Federal Nº  cativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93 e Decreto Federal Nº 
9.412, de 18 de junho de 2018.9.412, de 18 de junho de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA � CIEEContratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA � CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
Endereço: Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SPEndereço: Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP
Unidade de Operação em BELÉM/PARÁ, Rua dos Mundurucus, 2710 � Cre-Unidade de Operação em BELÉM/PARÁ, Rua dos Mundurucus, 2710 � Cre-
maçãomação
Telefone: (91) 3202-1455Telefone: (91) 3202-1455

Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 503802
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Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.722.1508.8226
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103CPARAZAO/ 103COPVERDE
Dotação Orçamentária: 24.813.1499.8795
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103EVENFEST / 103EVENCAIR
Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103.000.8425C
Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8887C
Dotação Orçamentária: 24.128.1508.8887
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Belém (PA), 24 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524001
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/284759
Considerando o contrato nº 016/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa OFFICE SERVISSE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 16.887.298/0001-33;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
016/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
Belém (PA), 27 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524003
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/126574
Considerando o contrato nº 009/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.489.015/0001-65;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
009/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523987
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/377897
Considerando o contrato nº 034/2017 celebrado entre a FUNTEL-
PA e a empresa DIAMOND SERVIDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.538.011/0001-31;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DESPESA E DOS RECURSOS, do contrato 
034/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;

Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523993
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/525017
Considerando o contrato nº 050/2018 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
050/2018, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523981
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/313149
Considerando o contrato nº 013/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa RAISSA PONTES GUIMARAES inscrita no CPF sob nº 011.399.312-
96;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
013/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.36
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524004
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/390013
Considerando o contrato nº 003/2014 celebrado entre a FUNTELPA e a 
empresa ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 00.865.761/0001-06;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
003/2014, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
O valor trimestral será de R$ 182.951,28 (cento e oitenta e dois mil, no-
vecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos). Correspondente 
aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020.
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;

Lydmar Neto
Destacar

Lydmar Neto
Destacar
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 510 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Comunicação em Exercício, na constância do 
seu mandato, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Estadual 
nº 7.056, de 19 de Novembro de 2007.
Resolve: Conceder 15 dias de licença para tratamento de saúde da servido-
ra Alinne Kellen Monteiro Passos, matrícula- 5951681/1, ocupante do cargo 
Diretora de Jornalismo, Pesquisa e Documentação – DJPD, desta secretaria 
de Estado de Comunicação, no período de 15/09/2020 à 29/09/2020, con-
siderando o disposto no art. 81 da Lei 5.810.94.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Comunicação, 18 de Setembro de 2020
PARSIFAL DE JESUS PONTES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO EM EXERCÍCIO

Protocolo: 581450
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 523 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Comunicação em Exercício, na constância do 
seu mandato, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Estadual 
nº 7.056, de 19 de Novembro de 2007.
Resolve:
Art. 1º- Designar a servidora Laise Cristiny Coelho Pereira Matrícula funcio-
nal- 57204612/2, ocupante do Cargo de Assessor de Comunicação I, para 
responder pela Diretoria de Jornalismo Pesquisa e Documentação, SEM 
ONUS durante 15 dias de licença para tratamento de saúde da servidora 
Alinne Kellen Monteiro Passos, matrícula- 5951681/1, ocupante do cargo 
Diretora de Jornalismo, Pesquisa e Documentação – DJPD, desta secretaria 
de Estado de Comunicação, no período de 15/09/2020 à 29/09/2020, con-
siderando o disposto no art. 81 da Lei 5.810.94.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Comunicação, 18 de Setembro de 2020
PARSIFAL DE JESUS PONTES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO EM EXERCÍCIO

Protocolo: 581637
.

FÉRIAS

PORTARIA Nº 524 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Comunicação em Exercício, na constância do 
seu mandato, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Estadual nº 
7.056, de 19 de novembro de 2007. E, considerando o termo dos Processos 
nº 2020/557955 e 2020/547014, que tratam de férias de servidores.
RESOLVE:
Art. 1º - FORMALIZAR 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos ser-
vidores abaixo:

MATRICULA NOME CARGO GOZO AQUISITIVO

5950651/1 ANA THAYNARA CRUZ DA 
SILVA

ASSESSOR DE
 COMUNICAÇÃO I

20/11/2020 A 
21/12/2020 2019/2020

5188202/1 TONY POMBO REIS ASSESSOR DE COMUNI-
CAÇÃO II

03/11/2020 A 
02/12/2020 2019/2020

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Comunicação, 18 de Setembro de 2020
PARSIFAL DE JESUS PONTES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO EM EXERCÍCIO

Protocolo: 581758
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 265/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor(a) Arlene Cristina Silva Siqueira, Coordena-
dor de Núcleo, matrícula funcional nº. 8080070/2 e designar o servidor (a)
Hilton Lisboa da Silva, Administrador, matrícula funcional nº. 3180948/1 
para substituir o atual fi scal e atuar como Fiscal e Suplente de Fiscal res-
pectivamente do Contrato 050/2018, PROCESSO N. º 2019/525017, fi r-
mado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a em-
presa Centro De Integração Empresa Escola (CIEE) inscrita no CNPJ n° 
61.600.839/0001-55, para integração do aprendiz ao mercado de trabalho.

Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 16 de 
setembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 16 de setembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 581449
PORTARIA N° 269/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor(a) Arlene Cristina Silva Siqueira, Coorde-
nadora de núcleo, matrícula funcional nº. 8080070/2 e designar o servidor 
(a) Antônio Maria da Costa, Auxiliar Administrativo, matrícula funcional 
nº. 7003943/1 para substituir o atual fi scal e atuar como Fiscal e Su-
plente de Fiscal respectivamente do Contrato 034/2018, PROCESSO N. º 
2018/266677, fi rmado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUN-
TELPA e a empresa PREMIUM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA- ME inscrita no CNPJ n° 23.274.168/0001-90, para prestação de 
serviço de assessoria e consultoria em segurança e medicina do trabalho.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 16 de 
setembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 16 de setembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 581448
PORTARIA N° 268/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor(a) Arlene Cristina Silva Siqueira, Coordena-
dor de Núcleo, matrícula funcional nº. 8080070/2 e designar o servidor (a)
Hilton Lisboa da Silva, Administrador, matrícula funcional nº. 3180948/1 
para substituir o atual fi scal e atuar como Fiscal e Suplente de Fiscal res-
pectivamente do Contrato 028/2017, PROCESSO N. º 2019/236768, fi r-
mado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a em-
presa Centro De Integração Empresa Escola (CIEE) inscrita no CNPJ n° 
61.600.839/0001-55, para gerenciamentos de estagiários.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 16 de 
setembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 16 de setembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 581446
PORTARIA N° 267/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor(a) Antônio Maria da Costa, Auxiliar Admi-
nistrativo, matrícula funcional nº. 7003943/1 e designar o servidor (a)
Arlene Cristina Silva Siqueira, Coordenadora de núcleo, matrícula funcional 
nº. 8080070/2 para substituir o atual fi scal e atuar como Fiscal e Su-
plente de Fiscal respectivamente do Contrato 009/2016, PROCESSO N. º 
2019/352192, fi rmado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUN-
TELPA e a empresa Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S.A inscrita no 
CNPJ n° 33.065.699/0001-27, para seguro de vida em grupo para o núme-
ro estimado de 303 (trezentos e três) funcionários ativos.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 16 de 
setembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 16 de setembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 581445
PORTARIA N° 266/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor(a) Hilton Lisboa da Silva, Administrador, 
matrícula funcional nº. 3180948/1 e designar o servidor(a) Ana Maria 
de Souza Luna, Auxiliar Técnica, matrícula funcional nº. 7004060/1 para 
substituir o atual fi scal e atuar como Fiscal e Suplente de Fiscal respectiva-
mente do Contrato 005/2020, PROCESSO N. º 2020/342473, fi rmado entre 
a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa Imprensa 
Ofi cial do Estado (IOEPA) inscrita no CNPJ n° 04.835.476/0001-01, para 
Publicação no diário Ofi cial do Estado do Pará – DOE de atos ofi ciais e de-
mais matérias de interesse da FUNTELPA.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 16 de 
setembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 16 de setembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 581444
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CULTURA
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®

TERMO ADITI\/O N.® 002/2020
Col`lTRATO N. a 050/2018
Processo n. 0 2019/525017

#NTEX&3°pCA°##::NbE°°i°i:°o]3iFQuUsEA:TEF3]#:pBARAEM£
EMPRESA  CENTFLO  DE  Il\[TEGRACAO  EMPRESA  -  ESCOLA  -  CIEE.,
cONroRME ABAlxo MELHOR sE DECLARA:

cohrrRjrmAne:
A  FUNDACA0  PARAENSE  DE  IIADIODIFUsfo  -  FUNTELPA,  fundae5o  pdblica  estadual,
com  sede  na  Av.  Almirante  Barroso,   n.   0  735,  bairro  do  Marco,   nesta  cidade,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  a  n.  0   11.953.923/0001-84,  neste  ato  representada  par  seu  Presidente,  Sr.
I+ILBERT  HIL  CARREIRA  DO  NASCIMENTO,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.  0
2472846-SSP/PA,  inscrito  no CPF/MF  sob  n.  0  293.790.752-00,  residente  e  domiciliado  nesta
cidade, doravante denominada CONTRATAIITE.

CX)-IADA:
CENTRO DE INTEGRAcfo EMPRESA ESCOLA -CIEE, Associacao PIIantr6pica, de direito
privado,  sem fins econ6micos,  beneficente,  de assistencia social,  inscrita  no CNPJ/MF sob no.

S:tit:/°Sg::/::#-u5:j'dacd°emde#=raag§Rou:mT:#E#'p#si{toa[arR:;bgoscipun#::ui,°±'7i#:
Cremac5o,  inscrita  no  CNPJ/MF  no.   61.600.839/0019-84,  neste  ato  representado  pelo  seu
Gerente  Regional  Norte,  Senhor  GluLJANO  DE  JESUS  DOS  SANTOS  PINTO,  brasileiro,
casado,  economista  e  bacharel  em  Direito,  residente  e  domici[iado  a  Av.  Pedro  Miranda,  no
2050,  Pedreira,  Bel6m/PA,  portador do RG  n0019772  -SSP/AP e CPF/MF no 316.141.832-87.

PREAMBULO:
As  partes  identificadas  ajustam,   e  par  este  instrumento  celebram   a  presente  Termo  Aditivo,  que  estabelece
Cooperacto  Rec/proca  entre  as  partes,  visando  o  desenvoMmento  de  atividades  conjuntas,  que  propiciem  a
promo¢o da  integracao do Aprendiz ao mercado de trabalho  e a sua formap5o  para  o traba[ho, de acordo com  a
Constituicao  Federal  vigente  Art.  70,  Inciso  XXXIII,  com  redac5o  dada  pela  Emenda  Constifucional  n.a  20,  de
15/12/98, Art. 203, Incise Ill e Art. 214, Inciso IV, e a Consolidag§o das Leis do Trabalho -CLT, ti'tulo Ill, capfulo
IV,  sec5o  IV,  entendida  a  aprendizagem  como  estrategia  de  formagao  tdenico  profissional  met6dica,  compatl'vel
com o desenvoMmento ffsico, moral e psicol6gico do adolescente.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OuETO.
0  presente  termo  aditivo  tern  par  oDeto  prorrogar  o  prazo  de  vigencia  do  contrato  original  n.0  050/2018  pelo
pen'odo de 12 (doze) meses.

CLAUSuIA SEGUNDA: DOS VALORES
A  CONTR^TANTE  Ofctuara,  mensalmente,  a  CohrTRATAD^,  uma  Contribui¢ao  lnstitucional  de  R$  636PO
(seiscentos e trinta a sets rcais) pe[o perfedo de 12 (done) meses, totalizando a valor global de R$ 7.632,00
(seoe nil seiseentos e trinta e dois rcaisl, conforme abaixodiscriminado:

QLlantidade de Aprendizes Valor per Aprendiz Valor Mensal Valor Anual

04 R$ 159,00 R$ 636,00 R$ 7.632,00

§  1o  - A  CoNTRATANTE  sera  considerada  devedora  da  contnbuieao  mensal  relativa  a  cada  rescis5o  antecipada
do Contrato de Apreridizagem n5o infomada, ate a mts da comunica95o formal a CONTIIATADA,

§ 20- 0 valor de contribuicao,  previsto nesta Clausula 4a e nos seus pardgrafas  10 e 20, a ser pago,  par Aprendiz,
sera sempre integral.

CL^USuLA TERCE]RA:  DOS IRECURSOS

:rscarmece:gap::#T:nnts:ri#gennTe:=eirj:gap:reanfaquri:nd;ruaa,Spad:asp£NdDefg:n###seECD°gtrfa£']oC:fF##on:
FUNTELPA, atendendo a exera'cio no ano de 2020, como a seguir especificado:

Funcional:  65.201.24.122.1297.8338
Elemento:  33.90.39

#n:e2o::°ck338C                                                                                    a



le)h',,SDyDLicTMt!,B¢A   LLE] i}fiRE

GLAusuiA QUARTA: ro FUNDAMEI\rro LEGAL
Art. 57, 11, da  Lei  Federal  n.  a 8.666/93 e Decreto Federal  NO 9.412, de  18 de junho de 2018.

cLAusLiiA QulNTA: DA muBucAcfo
0 presente Termo Aditivo de Contrato sera  publicado rro Diario oficial do Estado do Pa fa,  na forma de extrato, nos
termos do Art. 61, Pafagrafo l)niao da Lei 8,666/93.

cLAusuIA SEXTA: IA RATIFlcAcao
Permanecem inalteradas as demais cl5usulas do Contrato a que se refere o presents Termo Aditivo.

CLALJSul.A SETIMA:  DA VIGEl\ICIA
0 presente TERM0 ten sLia vig6ncia iniciada em 28 de dezeml]rl] de 2020.

D^S DEM^IS DISPOSIC6ES.
E  per estarem  assim justos e contratados e reciprocamente  obrigados ao fiel  e estrto cumprimento das clausulas
indicadas,  as  partes  assinam  o  presente  lnstrumento  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor e  forma,  na  presenga  das
testernunhas abafro :

Bel6m  (PA),  15 de outubro de 2o2o.

IilLBEiIT NIL CARREIRA Do NAsclMEino
Presidente da FUNIELPA

cOMTIIATArm

EST                AS

LT__

(``:±`=-;,1-`

Gerente Regional Norte - CIEE
CONTRATADA
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2021 

PROCESSO Nº 2019/525017 

CONTRATO Nº 050/2018 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 
050/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E 

A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA – CIEE  
 

 
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 

órgão da administração indireta, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-

7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, 

doravante denominado FUNTELPA; 
 

 
Considerando o contrato nº 050/2018 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, CNPJ n. º  61.600.839/0001-55 

 
1 – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA  QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.39 

Fonte: 0101 
PI: 41200008338C 

Recurso Fixado 2021: R$ 7. 632,00  JAN A DEZ/2021  2021ND00009 

Ação Nº 231.454  PAGAMENTO DE SERVIÇO PESSOA JURÍDICA 
 

 
2 - DA RATIFICAÇÃO  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

 

Belém (PA), 15 de janeiro de 2021. 
 

 
 

 

___________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da FUNTELPA 
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